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R FRANCISCO ESTACIO FORTES, 00018 - AP 32 - SANTA 
CECILIA - CEP 01233-060
133.208.0016-6 02 LIMPEZA 19/06/2020

WANDA MARIA DE CARVALHO PINTO E SILVA
R ALFREDO DE MELO, 00278 - LT P QD 22 - VL ITAIM
R FRANCISCO ESTACIO FORTES, 00018 - AP 32 - SANTA 

CECILIA - CEP 01233-060
PREFEITURA REGIONAL = PARELHEIROS
AV. SADAMU INOUE, 5252

178.188.0037-8 01 LIMPEZA 19/06/2020
ISAIAS RODRIGUES DO PRADO
POTOMAC, 09999 - J, RAMALLA
R SEN FLAQUER, 00207 - CEP 04744-030

 DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO

 SUPERVISÃO DE FEIRAS LIVRES
Processo SEI n.°: 6012.2020/0006954-0
Interessado: AAO - Associação de Agricultura Orgâ-

nica
Assunto: Remanejamento provisório do equipamento 

de abastecimento realizado no Pq. da Água Branca
DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

administrativo, que acolho e adoto pela competência con-
ferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Art. 17, do Decreto 
58.596/2019, DEFIRO o pedido de remanejamento provisório 
do equipamento de abastecimento (feira livre), realizado sá-
bados e domingos, das 07h00 às 12h00, do lado de fora do 
Parque da Água Branca, na Rua Ana Pimentel, no quarteirão 
entre as Ruas Dr. Pimentel e Germaine Burchard, a partir de 
21 de março de 2020, tendo em vista restrições de acesso aos 
Parques Públicos Estaduais Urbanos, em função do combate 
ao CORONAVÍRUS, com fundamento no art. 27º, do Decreto nº 
48.172/2007, respeitando a disposição legal vigente.

Processo SEI n.°: 6012.2019/0009118-8
Interessado: Lilian Hiromi Teruya Ribeiro dos Santos
Assunto: Remanejamento do equipamento de abaste-

cimento sob registro nº 5041-5
DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

administrativo, que acolho e adoto pela competência con-
ferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Art. 17, do Decreto 
58.596/2019, INDEFIRO o pedido de remanejamento do equi-
pamento de abastecimento sob registro nº 5041-5, localizado 
na Rua Doutor Augusto Simões Lopes para Rua dos Artificius, 
altura do nº 120, local antigo, com fundamento no art. 27º, do 
Decreto nº 48.172/2007, respeitando a disposição legal vigente.

Processo SEI n.°: 6012.2020/0005670-8
Interessado: Maria Bezerra Lima - ME
Assunto: Baixa de permissão de uso
DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

administrativo, que acolho e adoto pela competência con-
ferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Art. 17, do Decreto 
58.596/2019, TORNO SEM EFEITO o despacho pulicado sob 
Manifestação SEI n.º 026992014, em D.O.C. de 20/03/2020, 
página 71, e INDEFIRO a solicitação inicial, por desistência da 
titular, anexa sob Documento SEI n.º 027149761.

Processo SEI n.°: 6012.2020/0003730-4
Interessado: Sergio Carlos Salim – ME
Assunto: Inclusão de equipamento de abastecimento
DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o presente pro-

cesso administrativo, que acolho e adoto pela competên-
cia conferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Art. 17, do 
Decreto 58.596/2019, DEFIRO o pedido de inclusão do(s) 
equipamento(s) de abastecimento sob registro(s) n.º 4053-3-IP, 
metragem 08x02, na permissão de uso 015.643-01-8, titulada 
à Sergio Carlos Salim - ME, com fundamento no artigo 27, § 
III do Decreto n.º 48.172/2007, respeitando a disposição legal 
vigente.

Processo SEI n.°: 6012.2020/0003730-4
Interessado: Supervisão de feiras livres
Assunto: Remanejamento de equipamento de abaste-

cimento na Rua Silva Teles, n° 1716 - Alto de Pari
DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

administrativo, que acolho e adoto pela competência con-
ferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Art. 17, do Decreto 
58.596/2019, INDEFIRO o pedido de remanejamento de equi-
pamento de abastecimento na Rua Silva Teles, n° 1716 - Alto 
de Pari, com fundamento no Art. 3ª, Decreto nº 48.172/2007, 
respeitando disposição legal vigente.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 478

SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, 

59
6032.2019/0003769-7 -  Fiscalização: Segurança de 

edifícios - Desinterdição
Interessados: Ricardo Imai
COMUNIQUE-SE:  O interessado deverá apresentar:
1 CCM do Técnico Responsável.
6045.2019/0003141-0 -  SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Interessado: FLEURY S.A.
COMUNIQUE-SE: Apresentar planta da edificação que con-

tenha a área total declarada; CMVS.
6048.2019/0001628-0 -  SISACOE: Auto de Licença de 

Funcionamento Integrado
Interessados: TOVANI ALVES COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EIRELI
COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar:
1- CCM da nova pessoa juridica;
2- licença de funcionamento da atividade principal
3- Documento emitido por DECONT/SVMA autorizando o 

uso da área.
6030.2019/0000967-6 -  SISACOE: Auto de Licença de 

Funcionamento Integrado
Interessados: ORBIT SERVICOS DE PRODUCAO DE VIDEOS 

LTDA - 10773841000195
COMUNIQUE-SE: O interessado deverá:
1- apresentar planta aprovada e o respectivo certificado 

de conclusão
2- Caso o certificado de conclusao tenha sido expedido a 

mais de cinco anos, apresentar certificado de manutenção do 
sistema de segurança.

3- declaração de acessibilidade e de incomodidade devera 
ser assinada por engenheiro civil ou arquiteto.

4- Rever a area total da edificação no requerimento em 
face do que esta lançado no iptu.

5- as declarações prestadas noprocesso deverão constar 
na ART/RRT.

6032.2020/0000722-6 -  Fiscalização: Segurança de 
edifícios - Desinterdição

Interessados: Juvenal de Faria
COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar:
1 ART  ( Responsavel Técnico )
2 No Laudo técnico informar se a edificação encon-

tra-se em perfeitas condições de Segurança, Estabilidade.
Higiene e Salubridade podendo ser ocupado para o uso 
ao qual foi edificado.

PREFEITURA REGIONAL = GUAIANASES
RUA HIPOLITO DE CAMARGO, 479

115.230.0015-4 02 PASSEIO 19/06/2020
DIVINO MANOEL DA SILVA
AV MIGUEL ACHIOLE DA FONCECA, 00502 - LT 18 QD 

F - CID POPULAR
AV MIGUEL ACHIOLE DA FONCECA, 00502 - LT 18 QD F - 

CID POPULAR - CEP 08461-110
136.147.0010-1 01 PASSEIO 19/06/2020

TERRALIDER NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
R ANTONIO COLACO, S/N - LOTE 3B QD 63 - JD SAO PAULO
AV. DR. ANTONIO MARIA LAET, 00235 - CONJ. 08 - PARADA 

INGLESA - CEP 02240-000
136.147.0010-1 01 LIMPEZA 19/06/2020

TERRALIDER NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
R ANTONIO COLACO, S/N - LOTE 3B QD 63 - JD SAO PAULO
AV. DR. ANTONIO MARIA LAET, 00235 - CONJ. 08 - PARADA 

INGLESA - CEP 02240-000
136.147.0011-8 01 MURO 19/06/2020

TERRALIDER NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
R ANTONIO COLACO, S/N - LT 3A QD 63 - JD SAO PAULO
AV. DR. ANTONIO MARIA LAET, 00235 - CONJ. 08 - PARADA 

INGLESA - CEP 02240-000
136.147.0011-8 01 PASSEIO 19/06/2020

TERRALIDER NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
R ANTONIO COLACO, S/N - LT 3A QD 63 - JD SAO PAULO
AV. DR. ANTONIO MARIA LAET, 00235 - CONJ. 08 - PARADA 

INGLESA - CEP 02240-000
136.147.0011-8 01 LIMPEZA 19/06/2020

TERRALIDER NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
R ANTONIO COLACO, S/N - LT 3A QD 63 - JD SAO PAULO
AV. DR. ANTONIO MARIA LAET, 00235 - CONJ. 08 - PARADA 

INGLESA - CEP 02240-000
PREFEITURA REGIONAL = JACANA/TREMEMBE
AV. LUIS STAMATIS, 300

198.029.0011-6 01 PASSEIO 19/06/2020
ANA CAROLINA NUNES ALBUQUERQUE
AV ANTONELO DA MESSINA, 01120 - 1140 E 1150 - JD 

MIGUEL MAURICIO
AV ANTONELO DA MESSINA, 01120 - 1140 E 1150 - JD 

MIGUEL MAURICIO - CEP 02318-000
067.149.0082-1 01 LIMPEZA 19/06/2020

ASSIS BRASIL RIBEIRO
R BAIXA, 00111
RUA BAIXA, 00026 - V. CONSTANCA - CEP 02258-080

228.053.0052-1 02 PASSEIO 19/06/2020
ESP MARIA G DOS SANTOS
R JOSE CORDOBA, 00271 - JD ATALIBA LEONEL
R JOSE CORDOBA, 00271 - JD ATALIBA LEONEL - CEP 

02324-000
228.053.0053-8 02 PASSEIO 19/06/2020

ESP MARIA G DOS SANTOS
R JOSE CORDOBA, 00275 - JD ATALIBA LEONEL
R JOSE CORDOBA, 00275 - JD ATALIBA LEONEL - CEP 

02324-000
228.053.0054-6 02 PASSEIO 19/06/2020

JUDITH DE SOUZA BRANCO ROMANO
R JOSE CORDOBA, 00281 - JD ATALIBA LEONEL
R JOSE CORDOBA, 00281 - JD ATALIBA LEONEL - CEP 

02324-000
109.195.0055-1 01 PASSEIO 19/06/2020

LILLIAN DE PAULA VITOR
R JOAO SAMPAIO, 00012
R JOAO SAMPAIO, 00012 - CEP 02376-080

222.034.0001-1 03 PASSEIO 19/06/2020
MANOEL DA SILVA FRADE
R USHIKICHI KAMIYA, 00122 - TUCURUVI
R USHIKICHI KAMIYA, 00122 - TUCURUVI - CEP 02323-000

109.195.0056-1 01 PASSEIO 19/06/2020
ODILON PINHEIRO DE ALMEIDA
R JOAO SAMPAIO, 00010
R JOAO SAMPAIO, 00010 - CEP 02376-080

228.053.0060-0 01 PASSEIO 19/06/2020
WAGNER ALVES ARRABAL
R JOSE CORDOBA, 00303
R JOSE CORDOBA, 00303 - CEP 02324-000
PREFEITURA REGIONAL = VALE ARICANDUVA/VILA 

FORMOSA
RUA ATUCURI,699

054.115.0022-2 02 PASSEIO 19/06/2020
ANTERO MARQUES DE OLIVEIRA
R MARIA OTILIA, 00260 - 270 - TATUAPE
R MARIA OTILIA, 00260 - 270 - TATUAPE - CEP 03335-050

054.268.0007-3 01 LIMPEZA 19/06/2020
ASSOC FEMININA BENEF INSTRUTIVA ANALIA FRANCO
R JOSE OSCAR ABREU SAMPAIO, 00134
R JOSE OSCAR ABREU SAMPAIO, 00134 - CEP 03337-020

054.270.0049-6 02 PASSEIO 19/06/2020
ASSOC FEMININA BENEF INSTRUTIVA ANALIA FRANCO
R JOSE OSCAR ABREU SAMPAIO, 00256
R JOSE OSCAR ABREU SAMPAIO, 00256 - CEP 03337-020

054.148.0090-1 02 LIMPEZA 19/06/2020
BALBAS CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI
R PRETORIA, 00096
RUA EUCLIDES PACHECO, 01831 - CEP 03321-001

303.080.0020-7 01 LIMPEZA 19/06/2020
BANCO NACIONAL S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
R MADAGASCAR, 00296 - LT 100 QD F
R MADAGASCAR, 00296 - LT 100 QD F - CEP 03382-120

055.206.0032-5 04 LIMPEZA 19/06/2020
MANUEL GONCALVES CALDEIRA
R BIMBARRA, S/N - PTE LT 5 QD 20 - - VL FORMOSA
EMILIO MALET, 01766 - CEP 03320-001

116.255.0048-2 04 LIMPEZA 19/06/2020
NEWTON SANCHES
RUA OLIMPIO DE CAMPOS, 09999
RUA JULIO CESAR PORTO, 00050 - CEP 03471-110

116.255.0047-4 04 LIMPEZA 19/06/2020
SILVIO RENATO AMARAL
R OLIMPIO DE CAMPOS, S/N - LT 4 - TATUAPE
RUA DAS CANELEIRAS, 00154 - APTO 62 - CEP 09090-050
PREFEITURA REGIONAL = CASA VERDE
AV. ORDEM E PROGRESSO, 1001

306.096.0041-6 06 LIMPEZA 19/06/2020
ANTONIO COSTA MARQUES
R DR CESAR CASTIGLIONI JUNIOR, 00413
R DR CESAR CASTIGLIONI JUNIOR, 00413 - CEP 02515-000

076.303.0024-7 14 LIMPEZA 19/06/2020
SAN REMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
AV CLAVASIO ALVES DA SILVA, 00339 - LIMAO
AV CLAVASIO ALVES DA SILVA, 00339 - LIMAO - CEP 

02722-030
PREFEITURA REGIONAL = ITAIM PAULISTA
AV. MARECHAL TITO, 3012

139.440.0032-2 01 LIMPEZA 19/06/2020
IZAURA COUTINHO GARCIA
AVENIDA NORDESTINA, 03010 - S M PAULISTA
AVENIDA NORDESTINA, 03010 - S M PAULISTA - CEP 

08032-000
139.443.0019-9 01 LIMPEZA 19/06/2020

NILSON SEVERINO DOS SANTOS
RUA DOUTOR ZACARIAS COLACO FILHO, 00010 - JARDIM 

SANTO ANTONIO
RUA DOUTOR ZACARIAS COLACO FILHO, 00010 - JARDIM 

SANTO ANTONIO - CEP 08032-250
133.208.0016-6 01 PASSEIO 19/06/2020

WANDA MARIA DE CARVALHO PINTO E SILVA
R ALFREDO DE MELO, 00278 - LT P QD 22 - VL ITAIM

PREFEITURA REGIONAL = SAO MIGUEL
R D. ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA 76

112.178.0068-8 01 LIMPEZA 19/06/2020
MARIA CONCEICAO FREITAS
R HIPOLITO CARON, 00126 - LT 7 QD 18 - SAO MIGUEL 

PAULISTA
R HIPOLITO CARON, 00126 - LT 7 QD 18 - SAO MIGUEL 

PAULISTA - CEP 08080-110
PREFEITURA REGIONAL = VILA PRUDENTE
AVENIDA DO ORATORIO 172

156.030.0016-2 01 PASSEIO 19/06/2020
LUIZ CARLOS MARTINS
R JAIME PAIVA, 00150 - 152 - PARQUE SAO LUCAS
R JAIME PAIVA, 00150 - 152 - PARQUE SAO LUCAS - CEP 

03240-050
044.062.0049-5 01 PASSEIO 19/06/2020

PEJAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
R IBITIRAMA, 00511 - VILA PRUDENTE
R IBITIRAMA, 00511 - VILA PRUDENTE - CEP 03133-100
PREFEITURA REGIONAL = PENHA
RUA CANDAPUI 492

060.309.0116-8 02 PASSEIO 19/06/2020
CLEDISON WALTER
R MARIA TERESA ASSUNCAO, 01007 - 1009 - PENHA
R MARIA TERESA ASSUNCAO, 01007 - 1009 - PENHA - CEP 

03609-000
060.309.0116-8 02 LIMPEZA 19/06/2020

CLEDISON WALTER
R MARIA TERESA ASSUNCAO, 01007 - 1009 - PENHA
R MARIA TERESA ASSUNCAO, 01007 - 1009 - PENHA - CEP 

03609-000
PREFEITURA REGIONAL = MOOCA
RUA TAQUARI 549

052.092.0107-4 02 LIMPEZA 19/06/2020
AMELIA ACOSTA BARBOSA
R PIRAJA, 01218
R PIRAJA, 01218 - CEP 03190-170

102.028.0047-3 02 LIMPEZA 19/06/2020
ANTONIO NEVES VENTURA
R ITIUBA, 00487 - /489
R ITIUBA, 00487 - /489 - CEP 03158-010

052.284.0009-5 01 PASSEIO 19/06/2020
MIRIAM NAKAJUNE
R SILVA COUTINHO, 00047
R SILVA COUTINHO, 00047 - CEP 03192-070

030.100.0011-1 01 LIMPEZA 19/06/2020
ROGERIO FABRETTI
R IPIGUA, 00068 - 68 FDS
R IPIGUA, 00068 - 68 FDS - CEP 03306-090
PREFEITURA REGIONAL = SE
R ALVARES PENTEADO 49

005.073.0064-5 01 PASSEIO 19/06/2020
ALUISIO MIGUEL DOS SANTOS
R BR DE IGUAPE, 00642
R BR DE IGUAPE, 00642 - CEP 01507-001

005.073.0054-8 02 PASSEIO 19/06/2020
LUCIA FURTADO DA SILVA
R BR DE IGUAPE, 00630 - E 634
R BR DE IGUAPE, 00630 - E 634 - CEP 01507-001

005.073.0055-6 02 PASSEIO 19/06/2020
MARIO IORIO
R BR DE IGUAPE, 00626
R BR DE IGUAPE, 00626 - CEP 01507-001

005.073.0053-1 02 PASSEIO 19/06/2020
SEBASTIAO IORIO NETO
R BR DE IGUAPE, 00636 - /640
R BR DE IGUAPE, 00636 - /640 - CEP 01507-001
PREFEITURA REGIONAL = LAPA
RUA GUAICURUS 1000

024.076.0012-6 02 PASSEIO 19/06/2020
NOEMIA FONSECA PINTO
RUA CERRO CORA, 00434 - LAPA
RUA CERRO CORA, 00434 - LAPA - CEP 05061-000
PREFEITURA REGIONAL = PINHEIROS/ITAIM BIBI
AV. DAS NACOES UNIDAS, 7.123

085.124.0002-1 01 PASSEIO 19/06/2020
YUNI STAN PROJETO IMOBILIARIO I S/A
R MICHIGAN, S/N - BROOKLIN
RUA OLIMPIADAS, 00066 - 11 ANDAR - CEP 04551-000
PREFEITURA REGIONAL = CAMPO LIMPO
R NOSSA SRA DO BOM CONSELHO 59/65

181.071.0015-7 01 LIMPEZA 19/06/2020
FRANCISCO FRANCERLON VIEIRA DE MACEDO
RUA ACUCENA BRANCA, 00001 - JD. DOM JOSE
RUA ACUCENA BRANCA, 00001 - JD. DOM JOSE - CEP 

05887-240
PREFEITURA REGIONAL = SANTO AMARO
PRACA FLORIANO PEIXOTO 54

090.420.0163-1 01 PASSEIO 19/06/2020
LINAC ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS S/C LTDA
DOUTOR JOAO PEDRO PEROTTI, 00058 - LT 11 12 13 QDA
DOUTOR JOAO PEDRO PEROTTI, 00058 - LT 11 12 13 QDA 

- CEP 04637-015
PREFEITURA REGIONAL = VILA MARIA/GUILHERME
R. GENERAL MENDES, 111

068.335.0154-8 01 PASSEIO 19/06/2020
ALCINA IGIDIO
R LAURINDO SBAMPATO, 00246
R LAURINDO SBAMPATO, 00246 - CEP 02076-040

068.335.0115-7 01 PASSEIO 19/06/2020
DOROTHEA DE DEUS FRAJUCA
R LAURINDO SBAMPATO, 00164 - V GUILHERME
R LAURINDO SBAMPATO, 00164 - V GUILHERME - CEP 

02076-040
068.283.0042-4 02 LIMPEZA 19/06/2020

ELETROPAULO
AV GUSTAVO ADOLFO, S/N - VL GUSTAVO
AV. MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES, 00939 - 3 

ANDAR - TAMBORE/BARUERI - CEP 06460-040
068.283.0042-4 02 PASSEIO 19/06/2020

ELETROPAULO
AV GUSTAVO ADOLFO, S/N - VL GUSTAVO
AV. MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES, 00939 - 3 

ANDAR - TAMBORE/BARUERI - CEP 06460-040
068.334.0173-1 01 PASSEIO 19/06/2020

LUIZ ANTONIO VIVIANI JUNIOR
R LAURINDO SBAMPATO, 00255
R LAURINDO SBAMPATO, 00255 - CEP 02076-040
PREFEITURA REGIONAL = CAPELA DO SOCORRO
R. CASSIANO DOS SANTOS 499

163.032.0101-5 01 PASSEIO 19/06/2020
ESP DE GALDINO M SILVA
AV ATLANTICA, 06438 - RIO BONITO
RUA FREDERICO RENE DE JAEGHER, 00332 - 344 - RIO 

BONITO - CEP 04826-000
163.032.0075-2 01 PASSEIO 19/06/2020

NARCISO PIZZOLATO
R FREDERICO RENE DE JAEGHER, 00364 - A - RIO BONITO
R FREDERICO RENE DE JAEGHER, 00364 - A - RIO BONITO 

- CEP 04826-000
163.032.0093-0 01 PASSEIO 19/06/2020

NARCISO PIZZOLATO
R FREDERICO RENE DE JAEGHER, 00376 - 394 - RIO BO-

NITO
R FREDERICO RENE DE JAEGHER, 00376 - 394 - RIO BONI-

TO - CEP 04826-000

monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho 
que as rejeitou.

9.8.2. A não devolução da importância no prazo e forma 
estabelecida no item 9.8.1. acima caracterizará a inadimplência 
do beneficiário, situação que autorizará a inscrição de seus 
dados no Cadastro Informativo Municipal (CADIN), ficando 
impedido de encaminhar novos projetos ao Programa VAI TEC, 
firmar contratos com a Prefeitura ou receber qualquer apoio 
dos órgãos municipais, até quitação total do débito.

O abandono do empreendimento antes da sua finalização 
acarretará a devolução das parcelas já recebidas.

Caso os proponentes não cumpram as atividades propos-
tas durante o processo de aceleração, caberá à Comissão de 
Avaliação VAI TEC, em conjunto com a ADE SAMPA, decidir 
pela continuidade ou desligamento do empreendimento no Pro-
grama de Aceleração VAI TEC. A opção de desligamento do em-
preendimento acarretará a devolução das parcelas já recebidas.

Os empreendimentos selecionados deverão prestar con-
tas, em conformidade com as Normas e Procedimentos do 
Programa VAI TEC, com a Lei nº 13.019/2014 e com o Decreto 
Municipal nº 55.462/2014, sendo capacitados e informados no 
momento da formalização do subsídio.

É esperada a dedicação prioritária do primeiro proponente 
e do segundo proponente ao projeto, podendo, para tanto, utili-
zar parte do recurso do subsídio, a título de bolsa.

O quantum do recurso do subsídio, a título de bolsa, será 
definido pela ADE SAMPA, inicialmente no momento da for-
malização do subsídio, e no decorrer do acompanhamento da 
evolução do projeto.

CRONOGRAMA
A retificação deste edital será publicado no site www.

adesampa.com.br/vaitec5 e no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo no dia 28 de março de 2020

As inscrições para a “Aceleração Vai Tec” serão recebidas 
entre os dias 01/04/2020 e 16/05/2020;

O resultado de seleção será publicado até o dia 20/07/2020;
O programa “Aceleração Vai Tec” terá início em 10/08/2020, 

e se estenderá até 10/04/2021;
FUNDAMENTOS LEGAIS
A Lei nº 15.838, de 4 de julho de 2013, que autoriza o Po-

der Executivo a instituir Serviço Social Autônomo denominado 
Agência São Paulo de Desenvolvimento -  ADE SAMPA; institui 
o Programa para a Valorização de Iniciativas Tecnológicas VAI 
TEC, no âmbito da Agência São Paulo de Desenvolvimento 
-  ADE SAMPA.

O Decreto nº 55.462, de 29 de agosto de 2014, que regula-
menta o Programa para Valorização de Iniciativas Tecnológicas 
VAI TEC, instituído no âmbito da Agência São Paulo de Desen-
volvimento -  ADE SAMPA, nos termos da Lei no 15.838, de 4 de 
julho de 2013.

O Decreto nº 55.461, de 29 de agosto de 2014, que Institui 
a Política Municipal de Estímulo à Inovação e ao Desenvolvi-
mento de Startups na Cidade de São Paulo – Tech Sampa.

O Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que dispõe 
sobre o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal e dá outras providências.

A Lei nº 12.852, de 05 de agosto de 2013, que institui o 
Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os 
princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o 
Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE.

A Lei n 13019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coo-
peração, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade 
civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999.

OBSERVAÇÕES
Os casos omissos e as situações não previstas no presente 

Edital serão analisados pela Comissão de Avaliação, não estan-
do sujeitas a questionamentos.

Os candidatos aprovados deverão entregar, quando solici-
tado, documentação complementar, no prazo estipulado pela 
Comissão de Avaliação.

O portal eletrônico www.adesampa.com.br/vaitec5 está à 
disposição dos interessados para o esclarecimento de quaisquer 
dúvidas sobre os termos deste Edital. Todas as perguntas devem 
ser encaminhadas por escrito e serão respondidas diretamente 
ao solicitante.

O preenchimento e envio da inscrição para qualquer etapa 
vincula o declarante à veracidade das informações prestadas 
assim como anuência aos termos do edital.

Desde já, está autorizada a cessão de imagem e som dos 
participantes e de seus projetos ou empreendimentos para a 
ADE SAMPA, sem qualquer ônus.

A substituição de proponentes será permitida apenas uma 
vez, sendo que a troca deverá ser acordada junto com a ADE 
SAMPA.

São Paulo, 28 de março de 2020
AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO N° 6074.2019/0001121-2
Interessada: Coordenação de Promoção da Igualdade Ra-

cial da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
(SMDHC/CPIR).

Assunto: Suspenão das Eleições para o Conselho Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR).

DESPACHO
1. Diante dos elementos que instruem o presente, no-

tadamente a justificativa da SMDHC/CPDDH/CPIR, doc. SEI 
027392756, a qual acolho, e em atenção ao artigo 3º do 
Decreto nº 59.283/2020, determino a SUSPENSÃOdo Edital de 
Processo de Escolha nº 003/2020/SMDHC/CPIR enquanto perdu-
rar a situação emergencial decorrente da pandemia da qual o 
Município se encontra.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUPERVISAO DE USO E OCUPACAO DO SOLO
EDITAL DE INTIMACAO 2020/053
FICAM, PELO PRESENTE EDITAL, NOTIFICADOS OS CONTRI-

BUINTES ABAIXO RELACIONADOS, A REGULARIZAREM SEU(S) 
IMOVEL(IS), CLASSIFICADO(S) CONFORME O CASO, ATE A DATA 
DE VALIDADE, EXECUTANDO O(S) SEGUINTE(S) ITEM(S):

A- CONSTRUCAO / REPARO DE MURO
B- CONSTRUCAO / REPARO DE PASSEIO
C- LIMPEZA
O DESCUMPRIMENTO A NOTIFICACAO DO PRESENTE EDI-

TAL, SUJEITARA O CONTRIBUINTE AS PENALIDADES DA LEI.
S.Q.L. NI M/P/L DATA DE VALIDADE

NOME DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMOVEL
ENDERECO PARA ENTREGA

d790014
Realce
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